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Assunto: Solicitação de Parecer da Procuradora Geral. 

0 Projeto de Lei 38/2023, que "DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE DETECTOR DE 

METAL NOS PONTOS DE TAXI DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES'', ao ser analisado 

pela Procuradora Legislativa desta Casa de Leis, recebeu parecer pela 

inadmissibilidade pela Mesa Diretora, sob o fundamento de que a matéria é de 

Competência Exclusiva do Poder Executivo e, ainda, versa sobre assunto alheio a 

Competência da Câmara Municipal. 

Inconformado, o Autor da proposição requereu em plenário, durante a 13' Sessão 

Ordinária, manifestação da Comissão de Justiça e Redação acerca da 

inadmissibilidade dada ao presente projeto, na forma do parágrafo único do  art.  132 

do Regimento Interno, tendo sido deferido o requerimento. 

Recebidos os autos perante esta Comissão, a mesma entendeu pela necessidade 

encaminhamento do feito para análise e parecer da D. Procuradora Geral, quanto 

alegada infringência aos artigos 132 e 141 do Regimento Interno. 
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Assim, solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da proposição à D. 

Procuradora Geral desta Casa de Leis. 

Ante o exposto, apresentamos nossos votos  

Aar  

v  .  

Consideração. 

Pr zsi ,,ente da Comissão de J iça e Redação 
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